
Projeto define base para cálculo de 
insalubridade.  
 

O Projeto de Lei nº 294, de 2008, é uma nova aposta dos juízes trabalhistas para tentar definir, de 
uma vez por todas, qual será a básico de cálculo do adicional de insalubridade. A Associação 
Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra), que tenta a aprovação de uma 
medida provisória para regular a matéria, sinalizou seu apoio ao projeto.  

Tanto o projeto de lei quanto o anteprojeto de medida provisória elaborado pela entidade prevêem 
um um aumento na folha de pagamento das empresas com a nova forma de cálculo, utilizando 
como básico de cálculo do adicional o salário básico do trabalhador, ao invés do salário mínimo.  

Desde maio, quando o Supremo Tribunal Federal (STF) editou a Súmula Vinculante nº 4 proibindo 
a vinculação do adicional ao salário mínimo, as empresas permanecem em dúvida quanto a forma 
correta para o cálculo do benefício. 

A confusão teve início porque a súmula vinculante vetou que a Justiça defina uma nova forma de 
cálculo do adicional de insalubridade - restando apenas que o Congresso Nacional aprove uma lei 
a respeito. 

Enquanto isso não acontece, milhares de processos envolvendo o benefício tramitam na Justiça 
trabalhista, o que forçou o Tribunal Superior do Trabalho (TST) a editar, em julho, a Súmula nº 228, 
estabelecendo o salário básico do trabalhador - ou seja, seus vencimentos - como básico de 
cálculo do adicional de insalubridade. Mas a súmula do TST foi suspensa por conta de uma liminar 
concedida à Confederação Nacional da Indústria (CNI) pelo Supremo.  

De autoria do senador Paulo Paim (PT-RS), o Projeto de Lei nº 294 estabelece que o adicional de 
insalubridade incidirá sobre o salário do trabalhador. Além disso, o projeto pretende aumentar o 
percentual de incidência, que hoje é de 10%, 20% ou 40%, conforme o nível de risco da atividade. 

Enquanto aguarda uma resposta do Ministério do Trabalho a respeito do anteprojeto de medida 
provisória, que também estabelece a incidência do salário básico para o cálculo do benefício, a 
Anamatra enxerga positivamente o projeto de lei. 

"O aumento do adicional vai incentivar as empresas a investirem em segurança e tecnologia", diz 
Renato Henry Sant'Anna, diretor de assuntos legislativos da Anamatra. Segundo ele, trata-se de 
um caso de urgência, pois os juízes trabalhistas têm interpretado de formas diferentes a Súmula 
Vinculante nº 4.  

O projeto de lei de Paulo Paim é o único em andamento sobre o tema. Segundo o senador, uma 
alternativa em estudo é apresentar um substitutivo nos moldes da proposta da Anamatra, o que, 
segundo ele, seria um "meio termo" mais razoável para o momento.  
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